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APCOR - Associação Portuguesa da Cortiça:

Jorge Mendes Pinto de Sá, na qualidade de mandatário.
Pedro António Borges Ferreira, na qualidade de manda-

tário.

Federação de Sindicatos da Indústria, energia e Trans-
portes - COFeSInT, em representação das seguintes organi-
zações sindicais filiadas:

SINDEQ - Sindicato das Indústrias e Afins.
SITeMAQ - Sindicato da Mestrança e Marinhagem da 

Marinha Mercante, energia e Fogueiros de Terra.

e em representação da Fe - Federação dos engenheiros, 
que para o efeito a credenciou, e que representa os seguintes 
sindicatos:

SneeT - Sindicato nacional dos engenheiros, enge-
nheiros Técnicos e Arquitetos.

SeRS - Sindicato dos engenheiros.
SeMM - Sindicato dos engenheiros de Marinha Mercan-

te.

António Augusto Almeida Ferreira, na qualidade de man-
datário.

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Ce-
râmica e Vidro - FeVICCOM:

Nuno Fernando Costa Cruz, na qualidade de mandatário.
Alírio Manuel da Silva Martins, na qualidade de man-

datário.

FePCeS - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Co-
mércio, escritórios e Serviços:

Nuno Fernando Costa Cruz, na qualidade de mandatário.
Alírio Manuel da Silva Martins, na qualidade de man-

datário.

Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunica-
ções - FeCTRAnS:

Nuno Fernando Costa Cruz, na qualidade de mandatário.
Alírio Manuel da Silva Martins, na qualidade de man-

datário.

Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgica, 
Química, Farmacêutica, eléctrica, energia e Minas - 
FIeQUIMeTAL:

Nuno Fernando Costa Cruz, na qualidade de mandatário.
Alírio Manuel da Silva Martins, na qualidade de man-

datário.

FeSAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

Nuno Fernando Costa Cruz, na qualidade de mandatário.
Alírio Manuel da Silva Martins, na qualidade de man-

datário.

Sindicato dos Operários Corticeiros do norte:

Nuno Fernando Costa Cruz, na qualidade de mandatário.
Alírio Manuel da Silva Martins, na qualidade de man-

datário.

Sindicato dos Fogueiros, energia e Industrias Transfor-
madoras - SIFOMATe:

Nuno Fernando Costa Cruz, na qualidade de mandatário.
Alírio Manuel da Silva Martins, na qualidade de man-

datário.

Sindicato dos Quadros e Técnicos de Desenho - SQTD:

Nuno Fernando Costa Cruz, na qualidade de mandatário.
Alírio Manuel da Silva Martins, na qualidade de man-

datário.

Sindicato Português dos engenheiros Graduados na 
União europeia - SPeUe:

Nuno Fernando Costa Cruz, na qualidade de mandatário.
Alírio Manuel da Silva Martins, na qualidade de man-

datário.

Depositado em 5 de setembro de 2018, a fl. 68 do livro 
n.º 12, com o n.º 182/2018, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Confederação Nacional 
das Instituições de Solidariedade - CNIS e a FNE 

- Federação Nacional da Educação e outros -
Alteração salarial e outra

O presente acordo altera, nos termos da respectiva cláu-
sula 2.ª, 2, o CCT entre a Confederação nacional das Insti-
tuições de Solidariedade - CnIS e a Fne - Federação nacio-
nal da educação e outros, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2016, alterado pelo acor-
do de revisão publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 36, de 29 de setembro de 2017, no que toca às tabelas 
salariais e outras matérias de expressão pecuniária.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- A presente convenção regula as relações de trabalho en-
tre as instituições particulares de solidariedade social (IPSS) 
representadas pela Confederação nacional das Instituições 
de Solidariedade - CnIS, doravante também abreviadamente 
designadas por instituições, e os trabalhadores ao seu ser-
viço que sejam ou venham a ser membros das associações 
sindicais outorgantes, sendo aplicável em todo o território 
nacional, com excepção da Região Autónoma dos Açores.

2- Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 
492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do Trabalho, 
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refere-se que serão abrangidos por esta convenção 4000 em-
pregadores e 70 000 trabalhadores.

… … …

CAPÍTULO xIII

Disposições transitórias e finais
… … …

Cláusula 117.ª (nova)

Cláusula de salvaguarda

Mantêm-se em vigor as matérias que, entretanto, não fo-
ram objecto de alteração, constantes do CCT, cuja publica-
ção está inserta no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25, 
de 8 de julho de 2016, com as alterações introduzidas pelo 
acordo de revisão publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 36, de 29 de setembro de 2017.

… … …

AnexO IV

Enquadramento das profissões e categorias 
profissionais em níveis de remuneração

(…)
notas:
Mantêm-se em vigor as notas 1, 2, 3, 4 e 5 do anexo IV, na sua actual 

formulação, constantes do texto do CCT publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2016.

AnexO V

Tabela de retribuições mínimas
(de 1 de julho de 2018 a 31 de dezembro de 2018)

Tabela A

nível RM

1 1 201,00 €

2 1 120,00 €

3 1 055,00 €

4 1 007,00 €

5 956,00 €

6 907,00 €

7 857,00 €

8 809,00 €

9 761,00 €

10 712,00 €

11 663,00 €

12 626,00 €

13 612,00 €

14 602,00 €

15 592,00 €

16 588,00 €

17 584,00 €

18 580,00 €

notas:
Mantêm-se em vigor as notas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo V, na sua 

actual formulação, constantes do texto do CCT publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2016.

Porto, 7 de agosto de 2018.

Pela Confederação nacional das Instituições de Solida-
riedade - CnIS:

José Macário Correia, na qualidade de mandatário.
João Carlos Gomes Dias, na qualidade de mandatário.
Henrique Manuel de Queirós Pereira Rodrigues, na qua-

lidade de mandatário.

Pela Fne - Federação nacional da educação e em repre-
sentação dos seguintes sindicatos seus filiados:

 – SPZn - Sindicato dos Professores da Zona norte;
 – SPZC - Sindicato dos Professores da Zona Centro;
 – SDPGL - Sindicato Democrático dos Professores da 

Grande Lisboa e Vale do Tejo;
 – SDPSul - Sindicato Democrático dos Professores do 

Sul;
 – SDPA - Sindicato Democrático dos Professores dos 

Açores;
 – SDPMadeira - Sindicato Democrático dos Professores 

da Madeira;
 – STAAe-Zn - Sindicato dos Técnicos Superiores, Assis-

tentes e Auxiliares de educação da Zona norte;
 – STAAe-ZC - Sindicato dos Técnicos Superiores, Assis-

tentes e Auxiliares de educação da Zona Centro;
 – STAAe-Sul e Regiões Autónomas - Sindicato dos Téc-

nicos, Administrativos e Auxiliares de educação Sul e Regi-
ões Autónomas.

Lucinda Manuela de Freitas Dâmaso, mandatário com 
poderes para o ato.

Pelo Sindicato dos Técnicos Superiores de Diagnóstico e 
Terapêutica - SInDITe:

Lucinda Manuela de Freitas Dâmaso, mandatário com 
poderes para o ato.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes - 
SITRA:

Lucinda Manuela de Freitas Dâmaso, mandatário com 
poderes para o ato.

Pelo Sindicato Nacional dos Profissionais da Educação 
- SInAPe:

Francisco José Gomes de Sousa Rosa Clemente Pinto, 
mandatário com poderes para o ato.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Servi-
ços, Comércio, Restauração e Turismo - SITeSe:

Marta Águeda Lopes Soares, mandatário com poderes 
para o ato.

Pelo Sindicato nacional e Democrático dos Professores 
- SInDeP:
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